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LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

OFÍCIO GP Nº 6/CMRJ DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2027, de 2023, de au-
toria dos Senhores Vereadores Cesar Maia e Luciana Novaes, que “Inclui na Lei n° 5.919/2015 a cidade de Cas-
cais, em Portugal, como cidade-irmã da cidade do Rio de Janeiro”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.253, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Inclui na Lei n° 5.919/2015 a cidade de Cascais, em Portugal, 
como cidade-irmã da cidade do Rio de Janeiro.

Autores: Vereadores Cesar Maia e Luciana Novaes.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluída, no § 2º do art. 2° da Lei nº 5.919, de 17 de julho de 2015, que consolida a legislação muni-
cipal referente às cidades-irmãs, a cidade de Cascais, em Portugal, como cidade-irmã da cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2° Ficam incluídos, nos incisos I, II, IV, V, VI, VIII, IX, XI, XV, XVI, XVII e XIX do § 1° do art. 5° da Lei nº 5.919, 
de 2015, programas de cooperação e intercâmbio nas áreas cultural, social, cientíica, turística, tecnológica, eco-
nômica, esportiva, comercial, política, urbanística, administrativa e de patrimônio histórico entre a cidade de Cas-
cais e a cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 7/CMRJ DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2051, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Dr. Carlos Eduardo, que “Inclui na Lei n° 5.919/2015 a cidade de Oliveira do Hos-
pital, em Portugal, como cidade-irmã da cidade do Rio de Janeiro”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.254, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Inclui na Lei n° 5.919/2015 a cidade de Oliveira do Hospital, 
em Portugal, como cidade-irmã da cidade do Rio de Janeiro.

Autor: Vereador Dr. Carlos Eduardo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída, no § 2º do art. 2° da Lei 5.919, de 17 de julho de 2015, que consolida a legislação muni-
cipal referente às cidades-irmãs, a Cidade de Oliveira do Hospital, em Portugal, como cidade-irmã da Cidade do 
Rio de Janeiro.

Art. 2° Fica incluída, nos incisos I, V, VIII e XIX do §1° do art. 5° da Lei 5.919/2015, a Cidade de Oliveira do Hos-
pital em programas de cooperação e intercâmbio nas áreas cultural, turística, econômica e de patrimônio histó-
rico com a Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO Nº 54080 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o reajuste anual dos servidores municipais, 
nos termos que menciona.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e

CONSIDERANDO o compromisso irmado pela atual gestão com o funcionalismo, com o propósito de promover 
uma política de valorização do servidor municipal, implementando constantes melhorias na Gestão de Pessoas 
no âmbito desta municipalidade;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido em 5,26% (cinco inteiros e vinte e seis centésimos por cento) o reajuste anual dos ser-
vidores municipais, que vigorará a partir da competência de março de 2024.

Parágrafo único. O percentual de reajuste anual de que trata o caput incidirá sobre os vencimentos, incluídas as 
vantagens pessoais de qualquer natureza, tais como gratiicações por pontos e jeton.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SMFP adotará as providências necessárias ao iel 
cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 19 de março de 2024; 460º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

DECRETO RIO Nº 54081 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas muni-
cipais no dia 28 de março de 2024, e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1° O ponto será facultativo nas repartições públicas municipais no dia 28 de março de 2024, excluídos desta 
previsão os expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde editará Resolução regulamentando o expediente nas Unidades de 
Saúde da Rede Pública Municipal.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 19 de março de 2024; 460º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
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